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b CAMARA MUNICIPAL DE PINHAO Funcionário Responsável 

Edson G![ HOS Samos PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 05/2024 

Presidente da Mesa Diretora 

Biênio 2023-2024 DE 16 de maio de 2024 

REGULAMENTA A LEI FEDERAL N° 14.129, DE 29 DE 
MARÇO DE 2021 NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL, INSTITUINDO O PROGRAMA GOVERNO 
DIGITAL DO LEGISLATIVO PINHAOENSE - GDLP E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CONSIDERANDO os princípios, regras e instrumentos para o aumento da eficiência da 
administração pública, especialmente por meio da desburocratização, da inovação, da transformação 
digital e da participação do cidadão previstos pela Lei Federal nº 14.129 — Lei do Governo Digital, de 
29 de março de 2021; 

CONSIDERANDO que a Lei do Governo Digital somente se aplica às administrações diretas e 
indiretas dos demais entes federados caso adotem os comandos do diploma legal por meio de atos 
normativos próprios (Art. 2º, IlI); e 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar, no âmbito da Câmara Municipal de Pinhão, com 
base na Lei do Governo Digital, os procedimentos internos nos mesmos moldes da regulamentação 
da Lei de Acesso à Informação. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO, no uso de sua atribuições legais, e 
objetivando a operacionalização do Governo Digital no âmbito deste Legislativo, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou a seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Esta Resolução regulamenta a Lei Federal nº 14.129, de 29 de março de 2021, ficando 
instituido, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, o Programa de Governo Digital do Legislativo 
Pinhãoense - GDLP. 

Art. 2º O GDLP terá as seguintes diretrizes: 

|-A manutenção dos serviços digitais disponíveis, bem como a garantia da sua evolução tecnológica; 

11 — ampliação da oferta de serviços digitais; 

Il — aproximação entre o Poder Legislativo Municipal e o cidadão; 

IV — uso da tecnologia e da inovação como habilitadoras da inclusão diminuindo as desigualdades; 

V — busca da permanente melhoria dos processos e ferramentas de atendimento ao cidadão. 

Art. 3º A Comissão de Transparência Pública, Informação, Proteção e Gestão de Dados - 
CTPID, em parceria com os órgãos e entidades da Administração Direta, coordenará o estudo para 
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a ampliação dos serviços digitais públicos no âmbito da Câmara. 

Art. 4º A Câmara Municipal de Pinhão poderá criar instrumentos para desenvolvimento de 
capacidades individuais e organizacionais necessárias à transformação digital, com o objetivo de: 

| — criar e avaliar estratégias e conteúdos para o desenvolvimento de competências para a 
transformação digital entre seus servidores; 

Il — pesquisar, desenvolver e testar métodos, ferramentas e iniciativas para a colaboração entre seus 
servidores e cidadãos no desenho de soluções focadas na transformação digital. 

Art. 5º As iniciativas de Governo Digital promovidas pelo Programa de Governo Digital do Legislativo 
Pinhãoense - GDLP serão manifestadas através de ferramentas e serviços digitais de interação com 
o cidadão e entidades externas. 

Art. 6º Caberá ao GDLP: 

| — manter atualizadas as informações institucionais e as comunicações de interesse público; 

1l — monitorar e implementar ações de melhoria dos servigos publicos prestados, com base nos 
resultados da avaliagéo de satisfação dos usuarios dos servigos; 

Ill - integrar os servigos publicos as ferramentas de notificagéo aos usudrios, de assinatura eletrénica, 
quando aplicaveis; 

IV — eliminar, inclusive por meio da interoperabilidade de dados, exigéncias desnecessarias quanto 
à apresentagéo, pelo usuério e entidades externas, de informagdes e documentos comprobatérios 
prescindiveis. 

Art. 7° A Camara Municipal de Pinh&o buscara oferecer aos cidadãos a possibilidade de formular sua 
solicitação, sempre que possivel, por meio eletrénico, através de suas Plataformas. 

§ 1°. As Plataformas de Governo Digital deverão ser acessadas por meio de portal, de aplicativo ou 
de outro canal digital único e oficial, para a disponibilização de informações  institucionais, noticias 
e prestagéo de servigos publicos. 

$ 2°. As funcionalidades deverdo observar padrões de interoperabilidade e a necessidade de 
integração de dados como formas de simplificagéo e de eficiéncia nos processos e no atendimento 
aos usudrios. 

Art. 8° As Plataformas de Governo Digital deverão atender o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018 — Lei Geral de Proteção de Dados, bem como os regulamentos internos da 
Céamara Municipal de Pinhão. 

Art. 9º São garantidos os seguintes direitos aos usuarios da prestacéo digital de servigos publicos: 

| — sempre que possivel, gratuidade no acesso as solugbes de Governo Digital em uso pela Camara 
Municipal de Pinhao; 
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Il — padronizagéo de procedimentos referentes à utilização de formularios, de guias e de outros documentos congéneres, incluidos os de formato digital; 

Il — recebimento de protocolo, preferencialmente em meio digital, das solicitagées apresentadas. 

Art. 10 O Programa GDLP devera promover suas ferramentas digitais a entidades externas, tendo em consideração: 

|— a interoperabilidade de informações e dados sob sua gestão, respeitadas as restrições legais, os requisitos de segurança da informação e comunicação, as limitações tecnológicas e a relação custo- beneficio da interoperabilidade; 

Il — a proteção de dados pessoais, observada a legislação vigente, especialmente a Lei Federal nº 13.709, de 2018. 

Art. 11 Os serviços digitais públicos disponíveis e em operação são os seguintes: 

| — Portal da Transparência da Câmara Municipal de Pinhão; 

11 - Legislação Municipal; 

Il — Transmissões web ao vivo das Sessões Legislativas; 

IV — E-mail e redes sociais oficiais da Câmara Municipal de Pinhão; 

V - Sistema web de Ouvidoria - e-OUV; 

VI - Sistema Eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão - e-SIC; 

VIl — Acesso ao Radar de Transparência Pública; 

VIII — Registro de Comissões; 

IX — Registro de Sessões Plenárias; 

X — Registro de Moções de Aplausos; 

XI — Registro de Leis, Decretos e Comissões; 

Art. 12 Os serviços digitais a serem implementados em até 90 (noventa) dias após o início da vigência desta Resolução serão: 

| — Formulário Eletrônico de Sugestões de Leis pelo cidadão; 

Il — Enquetes sobre projetos em tramitação. 
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Il - Pesquisa de Satisfag&o do Usuério; 

IV- Indicação Cidada; 

V - Carta de Serviços ao Usuário; 

VI - Programa de Dados Abertos; 

Art. 13 Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação. 

Câmara Municipal de Pinhão/SE, em 16 de maio de 2024. 

dm eSLAhL R 
Edson Gil dos Santos 

Presidente S 
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Cosme Rochão da Conceição Rogério Santos da Silva 1º Secretário 2º Secretário 
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Prezados Vereadores, 

A presente mensagem visa justificar e solicitar o apoio deste nobre colegiado para a aprovação de projetos 
de resolução que são fundamentais para a adequação do Poder Legislativo às novas demandas de 
transparência e acesso à informação, conforme diretrizes estabelecidas pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Sergipe (TCE/SE) e pela legislação federal vigente. 

Os projetos em questéo são: 

Projeto de Resolução N° 04/2024 — Este projeto tem como objetivo regulamentar a politica de acesso as 
informações públicas no âmbito do Poder Legislativo do Municipio de Pinhão. A aprovagio desse projeto 
é essencial para alinhar nossa legislação local as normativas de transparéncia publica e acesso a 
informagéo, conforme diretrizes nacionais e estaduais. 

Projeto de Resolugdo N° 05/2024 — Este projeto busca regulamentar a Lei Federal nº 14.129/2021, 
instituindo o Programa Govemo Digital do Legislativo Pinhdoense (GDLP). Com isso, pretendemos 
modemizar e facilitar o acesso dos cidadãos aos servigos publicos digitais, eliminando barreiras fisicas e 
promovendo uma administragéo pública mais eficiente e transparente. 

Projeto de Resolução N° 06/2024 — Este projeto visa regulamentar a aplicagéo da Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD, Lei nº 13.709/2018) no ambito da Camara Municipal de Pinh&o. A aprovação 
deste projeto é crucial para garantir que nossa administracéo esteja em conformidade com os requisitos 
nacionais de protegao de dados, proporcionando maior seguranca juridica e protegéo aos dados em poder 
desta Camara. 

É importante destacar que o prazo estipulado pelo TCE/SE para a implementagdo das melhorias nos 
portais e a realização das autoavaliagdes é bastante restrito, indo de 05/04 a 17/05 deste ano. Apesar da 
brevidade deste periodo, & imperativo que fagamos os ajustes necessarios para adaptar-nos as exigéncias 
e evitar sangdes futuras. 

A aprovação destes projetos permitira que não apenas atendamos as expectativas do Tribunal de Contas 
e as exigéncias legais, mas também demonstramos um firme compromisso com a transparéncia, a 
proteção de dados pessoais e a modemização dos servigos publicos, fortalecendo a confianga pública em 
nossa gestao. 

Contamos com a compreenséo e o apoio de todos para que possamos avangar nesses temas tão 
relevantes para o desenvolvimento e atendimento legal. 

Céamara Municipal de Pinhão, 16 de maio de 2024. 

Sdeon 6L S K, 
Edson Gil dos Santos 

Presidente . 

(T SP 5 ol - SAA E —Rogems sodench il 
Cosme Rochão da Conceição Rogério Santos da Silva 

1° Secretario 2° Secretario 
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